
 

 

ELEIÇÕES SINDICAIS 

EDITAL DE ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA REGISTRO DAS CHAPAS, 

CHAPAS REGISTRADAS E PRAZOS PARA IMPUGNAÇÕES 

 

CONFORME determina o artigo 101 do Estatuto do Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Químicas, Plásticas e Farmacêuticas de São José dos Campos e Região e, tendo 

em vista os termos do Edital de Convocação das eleições para a composição da Diretoria 

Colegiada e Conselho fiscal da entidade, a ser realizada em primeiro escrutínio nos dias 

05 e 06 de abril de 2018, o Sindicato por meio da coordenação, na forma do estatuto, faz 

saber que no prazo para registro de chapas encerrado em 09.03.2018, compareceram 

perante a Secretaria da entidade uma (01) chapa que recebeu o nº 01, por ordem de 

inscrição, com a seguinte composição: 

 

CHAPA Nº 01 – COMPOSIÇÃO: 

 

DIRETORIA COLEGIADA 

  
1 ALDWILLIAM CORTES MUNIZ 

2 ANA MARIA LOUZADA AMORIM 

3 ANDERSON ALEXANDRE PEREIRA 

4 ALMIR ROBERTO MOREIRA BARP 

5 CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO 

6 CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

7 DAVI PAULO DE SOUZA JUNIOR 

8 EDILSON RIBEIRO DE PALMA 

9 EDSON HENRIQUE CASTILHO 

10 EMILIANA IZABEL SILVA QUEIROZ 

11 FABIO RIBEIRO TIAGO 

12 GYSELE MIRANDA DE MOURA 

13 GIOVANNI DE ALMEIDA TELES 

14 JOEL VICENTE RODRIGUES 

15 JULIANO AUGUSTO LOPES 

16 LIDIA DOS SANTOS LOUZADA 

17 LUIZ EDUARDO SANCHES 

18 LUIZ HENRIQUE DE BARROS 

19 MICHAEL LUIZ DOS SANTOS 

20 MICHEL CARDOSO 

21 MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS 

22 MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA 



 

 

23 ONIAS CARLOS PIRES 

24 REGINALDO DE SOUZA 

25 ROGERIO PINHEIRO MAURICIO 

26 SIMONE NOGUEIRA COELHO 

27 SOLANGE TALHARI MENDES 

28 THYERRY WENDEL DA SILVA 

29 VINICIUS JOSÉ FONSECA MANTA 

30 WANDERSON VITAL DA SILVA 

31 WELLINGTON LUIZ CABRAL  

  

  
CONSELHO FISCAL  

TITULARES 

32 KLEBER SANTOS DE SOUZA 

33 PAULO LOURENÇO 

34 RONDINELI CAETANO MARTINELI 

  
SUPLENTES 

35 SILVIO ANTONIO PEREIRA 

36 ELIANA APARECIDA ALBINO DE FARIA 

37 CRISTIANO IDALGO LEITE  

 

 

Fica aberto o prazo para a apresentação de impugnação de candidaturas, de acordo com 

o artigo 101 do Estatuto da entidade, cujo prazo é de 48 horas a contar da publicação do 

presente edital, sendo que eventuais impugnações deverão ser apresentadas neste prazo 

na Secretaria do Sindicato no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

 

 

São José dos Campos, 10 de março de 2018. 

 

 

 

LUIZ EDUARDO SANCHES                      CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

(Representantes Legais e Coordenadores do Pleito) 

 

 

 


